
 

 

PROCESSO N.º 124/2023 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 011/2023 

 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha - RS, Sr. Rodrigo Gomes Massulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público para conhecimento dos 

interessados que está realizando Licitação na Modalidade de Concorrência Pública nº. 

011/2023, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, em conformidade com 

a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e Lei 

Complementar nº. 123/2006, cuja documentação e propostas de preços deverão ser entregues na 

data, local e horário, aqui determinados, mediante as seguintes condições: 

 

DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 30/06/2023 

HORÁRIO: 14horas, onde deverá ocorrer a entrega dos envelopes nº.
 
01 Habilitação e nº. 02 

Proposta de Preços, à Comissão Permanente de Licitações. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico, sito a Av. Borges de Medeiros, 475, Cidade Alta, Santo Antônio da Patrulha-RS, 

CEP: 95.500-000. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Gabinete do Prefeito Municipal - GPM 

 

1 OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa de Assessoria Contábil 

para auxiliar a Procuradoria Geral do Município – PGM, nas ações judiciais que tem por objeto 

pedido de reconhecimento de diferenças remuneratórias que teriam decorrido da conversão de 

Cruzeiro Real para Real, através de URV, em conformidade com o memorando n° 3.161/2022 e 

pedido de compra n° 2023/194 da procuradoria Geral do Município – PGM.  

1.2.   ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 

01 200 Laudo Contratação de empresa de Assessoria Contábil, 

especializada na conversão de Cruzeiro Real para 

Real, através de URV, para prestação de serviços na 

área de consultoria e perícia nos processos judiciais da 

Justiça Comum em que houve reconhecimento de 

diferenças salariais no momento da conversão 

realizada pelo Município, e, posterior Cumprimento de 

Sentença, em casos procedentes, a fim de atuar como 

Assistente Técnico e, para eventual elaboração de 

laudo em todas as demandas em que o laudo pericial 

seja prejudicial ao Município. 

 

1.3. JUSTIFICATIVA 

1.3.1. Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que tramitam na Comarca de Santo Antônio da 

Patrulha, ações que têm por objeto o pedido de reconhecimento de diferenças remuneratórias 



 

 

que teriam decorrido da conversão de Cruzeiro Real para Real, através de URV. Durante a 

tramitação das ações, houve entendimentos divergentes entre os peritos nomeados pelo Juízo. A 

grande maioria aponta nos cálculos a inexistência de perda remuneratória no momento da 

conversão, mas há peritos que entendem o contrário, o que enseja a procedência da demanda. 

As decisões judiciais são fundamentadas conforme os laudos apresentados, e por essa razão, 

com intuito de evitar grande prejuízo ao Executivo Municipal, pleiteia-se pela contratação de 

empresa contábil, a fim de atuar como Assistente Técnico e, para eventual elaboração de laudo 

em todas as demandas em que o laudo pericial seja prejudicial ao Município. 

 

2  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao licitado, desde 

que comprovem o atendimento das condições e demais exigências deste Edital e a legislação em 

vigor. 

2.2- É vedada a participação de empresas: 

2.2.1. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública das esferas de 

governo Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, nesta 

compreendidas as entidades com personalidade jurídica de direito privado, as autarquias e as 

fundações por elas instituídas ou mantidas. 

2.2.2. Com suspensão do direito de participar em licitações ou impedidas de contratar com o 

Município de Santo Antônio da Patrulha. 

2.2.3. Que tenham como sócio, diretor, gerente ou responsável técnico servidor ou dirigente de 

qualquer órgão, entidade ou empresa vinculada à Administração Indireta do Município de Santo 

Antônio da Patrulha, ou estejam enquadradas nas demais vedações contidas no art. 9º da Lei nº 

8.666/1993. 

2.2.4. Qualificadas como pessoas naturais, individualmente, ou qualquer outra forma de 

associação. 

2.3. Da participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte  

2.3.1. Se a participante do certame for empresa de pequeno porte, microempresa, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006; 

2.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

2.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do artigo 43, da Lei 

Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. Se o próximo classificado for Beneficiário da Lei 

Complementar nº 123/2006, será concedido o mesmo prazo do item 2.3.2 

2.3.4. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas, empresas de pequeno porte;     



 

 

2.3.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

2.3.5. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/06, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

2.3.5.1. A microempresa, empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

2.3.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte na forma do 

inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei 

Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

2.3.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

2.3.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei 

Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

2.3.5.5. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 

3  DOCUMENTOS PARA FASE DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 01 

3.1 – Habilitação Jurídica:  

3.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social (acompanhado da última alteração, se 

houver), em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais, e, no 

caso de sociedades de ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

3.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), instituído pela 

Instrução Normativa nº. 054 de 22 de junho de 1998; 

3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

objeto contratual; 

3.2.3. Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a” a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;  

3.2.4 . Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

3.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 



 

 

3.2.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

3.3 – Qualificação Técnica: 

3.3.1- Prova de regularidade e registro da empresa na entidade profissional competente, 

devendo possuir responsável técnico, devidamente habilitado.  

3.3.2- Comprovação de capacitação técnico-profissional em nome do responsável técnico da 

empresa, registrado na entidade profissional competente, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, através de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes aos objetos ora licitados. 

3.3.3- Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa. O responsável 

técnico deve ser do quadro permanente do licitante, devendo comprovar sua condição de sócio, 

empregado ou contratado, através de cópia autenticada do respectivo documento. 

 

3.4 – Qualificação Econômica-Financeira: 

3.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

devidamente autenticados na Junta Comercial, ou no Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de 

apresentação da documentação para cadastro. As demonstrações contábeis exigidas devem estar 

de acordo com o que rege a Lei 6.404/76, atualizada pela Lei Federal 9.457/97, em seu art.176. 

3.4.1.1. As empresas constituídas no exercício corrente poderão apresentar Balanço de 

Abertura. 

3.4.1.2. À licitante que não apresentar os índices mínimos exigidos no item 3.4.1.3, será 

permitida a substituição dos índices pelo capital social ou patrimônio líquido nos termos dos 

parágrafos 2º e 3º do Art. 31 da Lei 8.666/93, ou ainda apresentar garantia de até 1% (um por 

cento), numa das modalidades e critérios previstas no art. 56, § 1º, I, II e III da mesma Lei; 

percentuais esses calculados sobre o valor estimado da contratação. 

3.4.1.3. Na análise dos Balanços, para comprovação da boa situação financeira e econômica das 

empresas serão utilizados os seguintes índices: 

INDICADORES FÓRMULA ÍNDICES MÍNIMOS 

Liquidez Corrente (LC) LC = (AC/PC)   LC = 1 

Liquidez Geral (LG) LG = (AC+RLP) / (PC+ELP)   LG = 1 

Solvência Geral (SG) SG = AT/ (PC+ELP)   SG = 1,2 

Endividamento Geral EG = (PC+ELP) / (ATIVO 

TOTAL) 

  EG = MENOR ou = 2 

 

LG - Mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a Longo Prazo. 

SG - Mede a capacidade financeira da empresa a Longo Prazo para satisfazer as obrigações 

assumidas perante terceiros, exigíveis a qualquer prazo. 



 

 

AC - Ativo Circulante. 

PC - Passivo Circulante. 

RLP - Realizável a Longo Prazo. 

ELP - Exigível a Longo Prazo. 

AT - Ativo Total  

EG = Endividamento Geral. 

3.4.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, em prazo 

não superior a 60(sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

3.5 OUTROS DOCUMENTOS  

3.5.1. Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, devidamente identificado 

por carimbo ou datilografia do nome e qualificação, em papel timbrado (se houver) da empresa, 

sem rasuras, entrelinhas ou emendas, de que não foram declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, nos termos do Art. 87, IV da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, com validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de emissão da mesma. 

3.5.2.Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas da Lei, que 

ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art.7º. da Constituição Federal, 

com validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de emissão da mesma. 

3.5.3. Declaração expressa do licitante, de que tem conhecimento e aceita todos os termos 

do Edital de Licitação na Modalidade de Concorrência Pública nº 011/2023, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias da data designada para a apresentação do documento.  

 

3.6. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

3.6.1.  Todos os documentos constantes no envelope n°.01, deverão estar autenticados, 

exceto, os originais e os emitidos via internet, pois estes últimos possuem certificação 

digital. 

3.6.2. Se a empresa proponente optar por autenticações com servidores desta Prefeitura 

Municipal, deverá encaminhar-se ao Departamento de Compras e Licitações, em horário de 

expediente, até 01 (uma) horas antes da abertura da licitação. Ultrapassado este prazo, não mais 

serão concedidas autenticações, ressalvado o disposto no item 3.8.2. 

3.6.3. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

3.6.4. Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar aos objetos 

licitados e sua execução guarde proporcionalidade entre as áreas executadas e os períodos 

utilizados para tanto. 

3.6.5.  A prova de capacitação técnica da empresa e do responsável técnico pode se dar em 

atestados separados ou em um único documento. 

3.6.6. Será declarado inabilitado o licitante que não apresentar qualquer dos documentos 

exigidos no Envelope n.º1, ou apresentá-los em desacordo com os termos deste Edital. 

3.6.7.  Caso, declarado inabilitado um ou mais licitantes, as propostas de Preços (envelope nº. 

02) serão guardadas em invólucros lacrados, a cargo e responsabilidade da Comissão 

Permanente de Licitações, designando-se nova etapa para abertura das mesmas, obedecido o 



 

 

prazo de recurso previsto no art. 109 da Lei 8.666/93, a menos que haja desistência expressa ao 

referido recurso pelos representantes legais das empresas inabilitadas. 

3.6.8. A documentação exigida no item 3 poderá ser substituída, conforme disposto no 

parágrafo 3º do art. 32 da Lei 8.666/93, pelo Certificado de Registro Cadastral do Município de 

Santo Antônio da Patrulha - CRC - com validade plena, sendo necessária a apresentação em 

anexo a este, de possíveis documentos vencidos. 

3.6.9. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos  

com prazo de validade expirado. 

 

3.7 DOS DEMAIS DOCUMENTOS 

3.7.1. Cada licitante poderá ter somente 01(um) representante para intervir, quando 

necessário, em qualquer fase do processo licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos 

por sua representada. O representante da licitante deverá estar munido (possuir em mãos, 

ou dentro do envelope de habilitação) de documento de identidade e de PROCURAÇÃO 

e/ou CARTA DE CREDENCIAMENTO, outorgando plenos poderes ao mesmo, para 

tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do processo licitatório, inclusive, 

desistência de interposição de recursos. Esta procuração, assinada pelo diretor ou responsável 

legal da empresa, deverá estar com firma reconhecida. Se o participante for dirigente da 

empresa, deverá apresentar o comprovante de sua investidura. Cada representante poderá 

representar apenas 1 (uma) empresa. 

3.7.2. As empresas que pretenderem utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração assinada 

pelo responsável legal da empresa informando seu enquadramento como empresa de 

pequeno porte, microempresa, e/ou documento emitido pela JUNTA COMERCIAL, com 

prazo de emissão de no máximo 180 (cento e oitenta) dias comprovando seu porte .  

3.7.3. A empresa que deixar de apresentar a comprovação acima, receberá o mesmo tratamento 

das demais empresas, sendo entendida a sua OMISSÃO, como renúncia a qualquer privilégio. 

 

3.8.  OS DOCUMENTOS SUPRACITADOS DEVERÃO: 

3.8.1.  Estar em plena validade e atenderem a legislação pertinente a sua emissão, e quando não 

tiverem sua validade expressa, deverão ser emitidos, no máximo com 60 dias de antecedência 

da data prevista para a abertura das propostas. 

3.8.2. Serem apresentados em uma via, original ou por processo de cópia xerográfica 

autenticadas em cartório competente, ou servidor desta Municipalidade, o servidor exigirá a 

apresentação do documento original, não sendo autenticado cópia de cópia, mesmo que 

autenticada em cartório ou ainda publicação em Órgão Oficial, ou ainda, publicação em Órgão 

da Imprensa Oficial. 

 

4  FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº. 01/HABILITAÇÃO E Nº. 

02/PROPOSTA DE PREÇOS: 

4.1. Os documentos para Habilitação e Proposta de Preços, exigidos no presente Edital, deverão 

ser entregues no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos, 

lacrados e numerados 01 e 02, devendo conter na parte externa os seguintes dizeres (exemplo): 

 



 

 

ENVELOPE Nº. 01 – HABILITAÇÃO 

 Município de Santo Antônio da Patrulha – RS  

 Licitação Concorrência Pública Nº. 011/2023 

 Nome completo da empresa licitante Fone/e-mail 

(para contato) 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 Município de Santo Antônio da Patrulha – RS  

 Licitação Concorrência Pública Nº. 011/2023 

 Nome completo da empresa licitante Fone/e-mail 

(para contato) 

 

 

4.2. Os envelopes supracitados deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitações 

desta Prefeitura, na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Edital. 

4.3. Os envelopes (nº. 01 e 02) que forem enviados pelos licitantes, via Correio ou 

Transportadora, deverão, obrigatoriamente, ser remetidos com antecedência e aos cuidados do 

“DEPARTAMENTO DE COMPRAS”, no endereço Avenida Borges de Medeiros n° 456, 

Bairro Cidade Alta, Santo Antônio da Patrulha/RS, CEP 95500-000, caso contrário, não nos 

responsabilizaremos por envelopes que não cheguem em tempo hábil, às mãos da Comissão 

Permanente de Licitações. 

4.4. O horário de abertura do presente certame, deverá ser seguido pelo horário de Brasília, 

devendo ser cumprido pelos licitantes, sob pena de decair o direito de participarem da licitação, 

não serão admitidos retardatário. 

 

5 PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE N° 02: 

5.1. PRAZO DE VALIDADE 

5.1.1. As propostas consignadas vincularão o proponente no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento das mesmas. 

5.2. FORMA DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

ENVELOPE Nº 02:  

5.2.1.  As propostas deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, em idioma português, 

datadas e assinadas pelos representantes legais das licitantes, rubricadas, isentas de emendas, 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas. 

5.2.2. Consignar o preço unitário e total, devendo os unitários e totais, com apenas duas casas 

após a vírgula, serem expressos em algarismos e por extenso TOTAL GERAL DA 

PROPOSTA, em algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional. 

5.2.3. Considerando tais, a proposta deve abranger preços com inclusão de impostos em valores 

unitários e totais, já incluídos todos os custos decorrentes da prestação deste serviço, previsto 

neste instrumento, com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, cotados em moeda 

corrente nacional. 

5.2.4. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis. 



 

 

 

 

6  DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

6.1. Os envelopes supracitados deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitações 

desta Prefeitura, na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Edital; 

6.2. O horário de abertura do presente certame, deverá ser seguido pelo horário de Brasília, 

devendo ser cumprido pelos licitantes, sob pena de decair o direito de participarem da licitação, 

não serão admitidos retardatários; 

6.3. Abertos os trabalhos pela Comissão de Licitações, considerar-se-á encerrado o prazo de 

recebimento dos envelopes, não sendo tolerados atrasos, sendo que nenhum outro documento 

será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à 

documentação apresentada; 

6.4 Abertos os envelopes nº 01 (documentação/habilitação), os documentos serão apresentados 

a todos os proponentes e rubricados folha a folha pelos seus representantes e membros da 

Comissão de Licitação, não implicando a rubrica em reconhecida validade de seu conteúdo, mas 

tão somente de sua existência; 

6.5 A licitação transcorrerá em sessão pública, sendo que somente um representante legal ou 

agente credenciado de cada licitante terá direito à manifestação; 

6.6 Para efeitos deste Edital serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de 

apresentar integralmente a documentação solicitada no prazo estipulado ou apresentá-la com 

vícios ou defeitos substanciais que dificultem ou impossibilitem seu entendimento; 

6.7. Promulgado o resultado da fase de habilitação, se todos os concorrentes, habilitados ou não, 

renunciarem ao direito de interpor recurso, a Comissão de Licitações lavrará ata circunstanciada 

do evento e procederá de imediato à abertura dos envelopes nº 02 (PROPOSTA); 

6.8.  Os recursos deverão ser interpostos com observância do art. 109, inc. I, da Lei nº 8.666-

1993, dirigidos à Autoridade Superior, por meio da Comissão de Licitações e entregues no 

Protocolo Geral desta Prefeitura; 

6.9. No local, dia e hora previamente designados pela Comissão de Licitações, e comunicado 

aos licitantes, serão abertos os envelopes nº 02 (PROPOSTA); 

6.10. Será desclassificada a proposta condicional, alternativa ou que, para sua viabilização, 

necessite de subsídios que não estejam previamente autorizados em Lei e à disposição de todas 

as licitantes; 

6.11. O julgamento e classificação das propostas serão avaliados em função do preço unitário 

cotado por item, classificando-se em primeiro lugar a proposta formulada de acordo com as 

especificações descritas neste edital e que consignar o menor preço; 

6.12. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis; 

6.13. Em caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio 

público; 

 

7- DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, ASSINATURA E VALIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DOS PREÇOS 

7.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, a comissão opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente. 



 

 

7.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos  

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da 

licitação. 

7.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará 

o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo de no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo 

for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

7.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do 

art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

7.5. Decorrido o prazo do item 7.3. dentro do prazo de validade da proposta, e não  

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido 

como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

7.5.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;  

7.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos.  

7.5.3. A multa de que trata o item 7.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7.6. Da validade do Registro de Preços:  

7.6.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura. 

7.6.2. Nos termos do art. 15 § 4
o
 da Lei Federal n° 8666/93, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, o Município de Santo Antônio da Patrulha não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, 

outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora. 

 

8- RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços na forma estabelecida no presente instrumento; 

8.2. Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência da execução do 

objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades; 

8.3. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos serviços, ou que possam comprometer a 

sua qualidade; 

8.4.Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 

regulamentadoras sobre medicina e segurança de trabalho de seus empregados, bem como, 

assumir todas as responsabilidades decorrentes da relação de trabalho, tais, como, os encargos 

previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas; 

8.5. Prestar informações exatas e não criar embaraços à fiscalização, atendendo suas 

determinações. 



 

 

8.6. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE; 

8.7. Substituir, no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsabilidade, que esteja 

prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 

8.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer fato, que por ventura possa ocorrer com as crianças 

ocupantes das respectivas vagas dentro das dependências da escola. 

8.9. Entregar o objeto licitado conforme especificações desta Ata e em consonância com a 

proposta de preço; 

8.10. Obedecer à cronologia da entrega dos produtos, atendendo as solicitações da contratante; 

8.11. Atender as determinações da fiscalização da contratante; 

8.12. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.13. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

contratante no prazo de 02 (dois) dias; 

8.14. Arcar com todas as despesas ou quaisquer acréscimos legais que correrão por conta 

exclusiva da contratada; 

8.15. Refazer o serviço, objeto da Ata de Registro de Preços, caso não esteja de acordo com o 

exigido. 

8.16. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

9 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

9.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

9.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Empenho; 

9.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

9.5. Notificar, por escrito, a detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

9.6. A fiscalização do serviço; 

 

10 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 

retirada da Nota de Empenho pela detentora; 

10.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento; 

10.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de Nota de Empenho; 



 

 

10.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na 

cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento; 

10.5. A cópia da Nota de Empenho será anexada ao processo de administração da Ata. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento contratual 

pela contratada, a contratante poderá decidir pela rescisão contratual, independentemente das 

seguintes penalidades, bem como, a obrigação de reparar/indenizar o prejuízo causado; 

a) Deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado da contratação; 

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre 

o valor atualizado da contratação; 

c) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

d) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; desde o primeiro dia de atraso; 

e) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência contratual: 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, bem como a obrigação 

de reparar o dano causado; 

h) As penalidades da contratada serão registradas no cadastro de Fornecedores arquivados no 

Departamento de Compras e Licitações – DEC; 

i) Nenhum pagamento será efetuado pela contratante enquanto houver pendência de liquidação 

de qualquer obrigação financeira que for imposta a contratada em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual; 

j) Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g” do item 8.1, 

caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, contados da intimação; 

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será dirigido 

ao Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

l) Na aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g” do item 8.1, o 

valor do contrato será reajustado de acordo com índice acumulado da variação do IPCA. 

12- RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, 

alíneas e parágrafos do Art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 

13.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão 

alocados quando da emissão da Nota de Empenho. 

 

14 DO PRAZO, FORMA, ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

14.1. O serviço deverá ser prestado pela empresa vencedora do certame, em até 05 (cinco) dias, 

a contar da solicitação formal emitida pelo fiscal do contrato, através do envio de Nota de 

Empenho; 

14.2. Juntamente com a solicitação formal, o fiscal encaminhará à contratada, através de 

endereço eletrônico, donwload integral dos autos da ação, juntamente com toda a documentação 

necessária para realização do serviço; 

14.3. A entrega dos laudos deverá ser realizada por meio de endereço eletrônico, no prazo 

estabelecido no item “14.1”, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 17h; 

14.4. Os endereços para entrega são: procuradoriamsap@gmail.com e/ou 

juridico@pmsap.com.br; 

14.5. O fiscal do contrato será o servidor designado através de Portaria Específica.  

15 FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á em moeda corrente vigente no País, da 

seguinte forma: 

15.2. O respectivo pagamento somente será liberado para quitação, 15 (quinze) dias após a 

entrega dos respectivos serviços.  A fatura deverá vir acompanhada da última CND da RF e 

Contribuições Sociais e prova de regularidade junto ao FGTS. 

15.3. A fatura relativa aos serviços executados pela CONTRATADA deverá conter as 

quantidades e valores de todos os serviços executados, devendo constar, obrigatoriamente, no 

corpo das Notas Fiscais o seguinte: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 011/2023, nº. do 

empenho prévio, emitido por esta Prefeitura, referente a este serviço, os dados bancários 

para depósito (pessoa jurídica), bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota 

Fiscal.  

15.4. O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório.  

15.5.  O pagamento somente será realizado após a liberação, realizada pelo fiscal. 

15.6. Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 

termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, 

sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 1.234/2012,alterada pela IN 2108/2022. 

15.7. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou 

Diretores, correspondente a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a 

CONTRATANTE, assim como, pela inadimplência deste ou outro Contrato qualquer. 

15.8. A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento a CONTRATADA, caso este, em 

que a mesma tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa. 

15.9. Havendo atraso no pagamento, o contratante pagará juros de 0,5% (zero vírgula cinco por/ 

cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

15.10. Não será efetuado qualquer pagamento à prestadora dos serviços enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 



 

 

16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando: 

16.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

16.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

16.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de Registro de 

Preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

16.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 

16.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão desses; 

16.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

16.1.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação; 

16.1.8. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 

incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 

 

17 DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A prestação objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizada, em cada caso, 

pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 

Compras e Licitações – DEC (ou à Comissão de Acompanhamento do Sistema de Registro de 

Preços), os quantitativos das aquisições; 

17.2. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para 

tanto. 

 

18 DAS COMUNICAÇÕES 

18.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

19 DA CONCESSÃO DE REEQUILIBRIO  

19.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, 

será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratrada, desde 

que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual ocorrido 

desde a data base do orçamento. 

 



 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

20.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, previstas no preâmbulo do edital. 

20.2. As impugnações deverão ser feitas por escrito, dirigidas ao Prefeito Municipal e entregues 

no Protocolo Geral desta Prefeitura, situado à av. Borges de Medeiros, nº 456, em horário de 

expediente, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

21  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Os proponentes para participarem deste certame, deverão estar de pleno acordo com 

as condições pré-estabelecidas neste edital.  

21.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos deste Edital, aquele 

que o tenha aceito sem objeção ou venha apontar depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso (Art. 

41, parágrafo 1º. e 2º. da Lei 8.666/93). 

21.3. Nenhum tipo de Impugnação ao edital, bem como Recurso Administrativo, serão aceitos 

por via “e-mail”, somente será considerado válido, se for entregue em original e protocolado 

nesta Prefeitura Municipal, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações. 

21.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar ata e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão Julgadora; 

21.5. Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso 

próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, 

inciso I, a e b, da Lei nº. 8.666/93). 

21.6. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do 

presente edital; 

21.7. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

quaisquer outros documentos; 

21.8. A presente licitação será julgada em todas as suas fases, com observância na Lei Federal 

Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

21.9. Se a empresa proponente necessitar de autenticações por parte de servidores desta 

Prefeitura Municipal (sem ônus) deverá encaminhar-se ao Departamento de Compras, em 

horário de expediente, até 01(uma) hora antes da abertura da licitação. Ultrapassado este prazo, 

não mais serão concedidas autenticações, ressalvado o disposto no item 3.8.2. 

21.10. Toda e qualquer retificação a este edital, bem como, os julgamentos em todas as 

fases desta licitação, quando um ou mais licitantes não estiverem presentes no ato, será a 

respectiva publicidade, efetuada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul - 

FAMURS, Imprensa Oficial deste Município, que pode ser consultado através do site: 

www.diariomunicipal.com.br/famurs. 

21.11. A autoridade superior competente, para aprovação do procedimento, poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade 

de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs


 

 

21.12. As empresas licitantes, que não atenderem, ou forem divergentes com as condições 

estabelecidas neste edital licitatório, na Fase de Habilitação, ou na Fase de Julgamento das 

Propostas de Preços, poderão ser declaradas INABILITADAS e/ou DESCLASSIFICADAS, 

respectivamente, pela Comissão Permanente de Licitações.   

21.13. Demais direitos e deveres, serão disciplinados no contrato a ser firmado entre as partes. 

21.14. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da 

Patrulha - RS. 

21.15. Este edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura: 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br.  

22. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação serão prestados pelo departamento de 

compras desta prefeitura, em horário de expediente das 8h às 12h e das 13h às 17h, no 

endereço indicado no preâmbulo deste edital, e/ou pelos fones (51)3662-8572. 

 

 

Santo Antônio da Patrulha, RS, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br/


 

 

 

ANEXO I 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 011/2023 

 

Aos__ dias do mês de ___ de 2023, o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato 

representado por seu Prefeito, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa estabelecida 

____________, estabelecida na rua_______________, n° ____, CNPJ n°____________, pelo 

seu representante infra-assinado, nos termos do art. 15 da lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 

1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883 de 9 de junho de 1994, Lei 

Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e Decretos Municipais nº. 565/2005 e 

126/2012 e das demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°.011/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a  

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 

suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

1.1. Através da presente ata fica registrado os seguintes preços destinados na contratação de 

empresa de Assessoria Contábil para auxiliar a Procuradoria Geral do Município – PGM, nas 

ações judiciais que tem por objeto pedido de reconhecimento de diferenças remuneratórias que 

teriam decorrido da conversão de Cruzeiro Real para Real, através de URV, em conformidade 

com o memorando n° 3.161/2022 e pedido de compra n° 2023/194 da procuradoria Geral do 

Município – PGM, conforme especificados abaixo: 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Valor  

01 200 Laudo Contratação de empresa de Assessoria Contábil, 

especializada na conversão de Cruzeiro Real para 

Real, através de URV, para prestação de serviços na 

área de consultoria e perícia nos processos judiciais 

da Justiça Comum em que houve reconhecimento de 

diferenças salariais no momento da conversão 

realizada pelo Município, e, posterior Cumprimento 

de Sentença, em casos procedentes, a fim de atuar 

como Assistente Técnico e, para eventual elaboração 

de laudo em todas as demandas em que o laudo 

pericial seja prejudicial ao Município. 

 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir da  

data da assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4
o
 da Lei Federal 8666/93. durante o prazo de validade desta Ata 

de Registro de Preços, o Município de Santo Antônio da Patrulha não será obrigado a 

contratação da execução dos serviços, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa detentora. 



 

 

2.3. Em cada prestação dos serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 011/2023, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 

por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á em moeda corrente vigente no País, da 

seguinte forma: 

3.2. O respectivo pagamento somente será liberado para quitação, 15 (quinze) dias após a 

entrega dos respectivos serviços.  A fatura deverá vir acompanhada da última CND da RF e 

Contribuições Sociais e prova de regularidade junto ao FGTS. 

3.3. A fatura relativa aos serviços executados pela CONTRATADA deverá conter as 

quantidades e valores de todos os serviços executados, devendo constar, obrigatoriamente, no 

corpo das Notas Fiscais o seguinte: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 011/2023, nº. do 

empenho prévio, emitido por esta Prefeitura, referente a este serviço, os dados bancários 

para depósito (pessoa jurídica), bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota 

Fiscal.  

3.4. O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório.  

3.5.  O pagamento somente será realizado após a liberação, realizada pelo fiscal. 

3.6. Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 

termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, 

sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 2108/2022. 

3.7. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou 

Diretores, correspondente a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a 

CONTRATANTE, assim como, pela inadimplência deste ou outro Contrato qualquer. 

3.8. A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento a CONTRATADA, caso este, em 

que a mesma tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa. 

3.9. Havendo atraso no pagamento, o contratante pagará juros de 0,5% (zero vírgula cinco por/ 

cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

3.10. Não será efetuado qualquer pagamento à prestadora dos serviços enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

CLÁUSULA IV - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão realizados conforme solicitação da procuradoria Geral do Município - 

PGM, a quem caberá conferi-lo para verificação da conformidade do mesmo com as exigências 

do edital. 

4.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Administração 

Municipal não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 

autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.3. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser refeito pela prestadora dos 

serviços, sem ônus à contratante. 

/ 



 

 

4.4. A Procuradoria geral ado Município terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para 

processar a conferência do que foi refeito lavrando o termo de recebimento definitivo ou 

notificando a DETENTORA DA ATA sobre o descumprimento da execução do objeto de 

acordo com as especificações.  

4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a refazer, no todo ou 

cm parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Município: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6. A fiscalização do serviço; 

5.1.7. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2- Da Detentora da Ata:  

5.2.1. Executar os serviços na forma estabelecida no presente instrumento; 

5.2.2. Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência da execução do 

objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades; 

5.2.3. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos serviços, ou que possam 

comprometer a sua qualidade; 

5.2.4. Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 

regulamentadoras sobre medicina e segurança de trabalho de seus empregados, bem como, 

assumir todas as responsabilidades decorrentes da relação de trabalho, tais, como, os encargos 

previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas; 

5.2.5. Prestar informações exatas e não criar embaraços à fiscalização, atendendo suas 

determinações. 

5.2.6. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE; 

5.2.7. Substituir, no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsabilidade, que 

esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 

5.2.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer fato, que por ventura possa ocorrer com as 

crianças ocupantes das respectivas vagas dentro das dependências da escola. 

5.2.9. Entregar o objeto licitado conforme especificações desta Ata e em consonância com a 

proposta de preço; 

5.2.10. Obedecer à cronologia da entrega dos produtos, atendendo as solicitações da 

contratante; 

 



 

 

5.2.11. Atender as determinações da fiscalização da contratante; 

5.2.12. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

5.2.13. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

contratante no prazo de 02 (dois) dias; 

5.2.14. Arcar com todas as despesas ou quaisquer acréscimos legais que correrão por conta 

exclusiva da contratada; 

5.2.15. Refazer o serviço, objeto da Ata de Registro de Preços, caso não esteja de acordo com o 

exigido. 

5.2.16. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 

retirada da Nota de Empenho pela detentora; 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento; 

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de Nota de Empenho; 

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na 

cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento; 

6.5. A cópia da Nota de Empenho será anexada ao processo de administração da Ata. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado c inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de Empenho, sujeitará a 

detentora da Ata às penalidades das quais destacam-se: 

a) Deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado da contratação; 

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre 

o valor atualizado da contratação; 

c) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

d) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; desde o primeiro dia de atraso; 

e) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 



 

 

f) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência contratual: 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, bem como a obrigação 

de reparar o dano causado; 

h) As penalidades da contratada serão registradas no cadastro de Fornecedores arquivados no 

Departamento de Compras e Licitações – DEC; 

i) Nenhum pagamento será efetuado pela contratante enquanto houver pendência de liquidação 

de qualquer obrigação financeira que for imposta a contratada em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual; 

j) Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g” do item 8.1, 

caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, contados da intimação; 

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será dirigido 

ao Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

l) Na aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g” do item 8.1, o 

valor do contrato será reajustado de acordo com índice acumulado da variação do IPCA. 

CLÁUSULA VIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando: 

8.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

8.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de Registro de 

Preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 

8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão desses; 

8.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

8.1.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado 

a partir da última publicação; 

8.1.8. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 

 

 

CLÁUSULA IX- DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

 

9.1. A prestação objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizada, em cada caso, 

pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 

Compras e Licitações – DEC (ou à Comissão de Acompanhamento do Sistema de Registro de 

Preços), os quantitativos das aquisições; 

9.2. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para 

tanto. 

 

CLÁUSULA X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, 

alíneas e parágrafos do Art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA X I  - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 011/2023 e a proposta 

da empresa classificada em 1
o
 lugar, nos itens citados na Cláusula I, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e pelos 

Decretos Municipais n.º 565/2005 e 126/2012 no que não colidir com a primeira e nas demais 

normas aplicáveis Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio da Patrulha/RS, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Santo Antônio da Patrulha, __ de ____ de 2023. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

 

 

Gestor(a) da Ata 

 

 

Empresa detentora da Ata 
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